
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 12/2025

''Dispõe sobre a nomeação do local público, para José Fonseca
Cavalcante e, dá outras providências.”
 
 

Art. 1° A atual Rua “B”, localizada no Bairro Jardim Bella Suiça, passa a denominar-se "Rua                  José
Fonseca Cavalcante”.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 27 de Março de 2025

Ver. José Armando da Fonseca
2º Secretário(a)
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JUSTIFICATIVA

                            José Fonseca Cavalcante,  nasceu dia 20- 02- 1928, na cidade de Limoeiro Pernambuco, com 21
anos de idade ele chegou no Município  de Camapuã na fazenda Aldeia onde ele trabalhou  durante alguns anos, e
com muito esforço adquiriu uma pequena área.
                        Onde conheceu Maria Florentina sua esposa, e se casaram Saíram dia 04 - outubro de 1962 para
nosso município.
                    Ali adquiriram uma área,  e  criaram seus 6 filhos Onde ele residiu  em nosso município por anos  e 
trabalhou  como  produtor rural   até o dia 12-01 - 2002. Nesta data onde ele atendeu o chamado de Deus.
 
 
  Plenário Vereadora Lídia Maria Anciães Duailibi Malhado, 01 de Abril de 2025.
 
 

Ver. José Armando da Fonseca
2º Secretário(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE HONRARIAS. 

A comissão reuniu-se, para analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei do Legislativo n° 012/2025.

Essa Comissão após analisar o referido projeto, concluiu que a homenagem ao saudoso senhor José Fonseca
Cavalcante é justa.

Portanto, essa Comissão apresenta parecer favorável ao Projeto de Lei do Legislativo.

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2025.

 

Yhgor Chagas Correia de Melo Laurindo Luiz Marchezan
Presidente Relator
Robson Rodrigues Machado
Membro
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COMISSÃO DE HONRARIAS

Solicitação de parecer: 11/04/2025 09:41
Prazo: 16/04/2025
Comissão: Comissão de Honrarias
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Projeto de Lei do Legislativo. 

Após análise com relação a legalidade e a constitucionalidade da proposição e de acordo ao Parecer Jurídico desta
Casa de Leis, chegou à conclusão de que a matéria não apresenta vício e foi elaborada de acordo com a Lei vigente.

Diante ao exposto, a Comissão apresenta Parecer favorável ao referido Projeto de Lei do Legislativo.

 

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 11/04/2025 09:42
Prazo: 16/04/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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